
 
 
 
 
 
 
 
 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

PORTARIA Nº 375, de 16 de junho de 2023 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

– UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n. 13.466, de 

22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital n. 211/2022, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 09/11/2022,  

 

 

RESOLVE  

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da seleção de professores da Educação 

Básica das Escolas Habilitadas da Rede Pública, para cadastro de Professores Supervisores do 

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência da Uesb – Pibid/Uesb. 

  

Parágrafo Único. O Anexo encontra-se disponível no site da Uesb, no 

endereço http://www2.uesb.br, tornando-se parte integrante desta Portaria.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 
ANEXO DA PORTARIA Nº 375/2023  

 

 

CAMPUS DE JEQUIÉ 

 

SUBPROJETO/NÚCLEO: ARTES (TEATRO-DANÇA) 

 CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

1 Poliana Lopes S. Alves 1º CADASTRADO 

2 Jerusa Débora M. Rocha 2º CADASTRADO 

3 Maria Nilda S. Galdino 3º CLASSIFICADO 

 

 

CAMPUS DE ITAPETINGA 

 

SUBPROJETO/NÚCLEO: INTERDISCIPLINAR (BIOLOGIA, FÍSICA, QUÍMICA) 

 CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

1 Sandra Santos 

Nascimento 

1º CADASTRADO 

 

Observação: Todos os demais núcleos do Pibid/Uesb não mencionados nos quadros acima 

não tiveram candidatos inscritos para este edital. 

 

 


